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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 48, DE 2022
Requer-se, com fundamento no inciso XXIV do artigo 20 da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, que seja expedido ofício ao Excelentíssimo Secretário de Transportes Metropolitanos do Estado de São Paulo, Sr. Paulo José Galli, para que preste as seguintes informações, referente a política tarifária com a revogação da gratuidade dos transportes públicos de passageiros maiores de 60 anos, nos termos do Decreto 65.414/2020.
1 - Qual o percentual do subsídio público sobre o valor de cada tarifa praticada nos diversos modais de transporte público, que o Governo do Estado de São Paulo repassou as empresas concessionárias? Referente a gratuidade para as pessoas na faixa etária de 60 a 64 anos.
2 - Solicitamos as planilhas de composição de preços, para a definição do tarifário das passagens de transportes dos diversos modais antes e depois da edição do Decreto 65.414/2020, bem como o respectivo quadro comparativo.
JUSTIFICATIVA
Ocorre que com a edição do Decreto 65.414/2020, o Estado de São Paulo revogou da gratuidade dos transportes públicos de passageiros da faixa etária entre 60 a 64 anos, que foi garantido a população idosa pelo Decreto anterior, a saber: Decreto 60.595/2014.
Contudo, não ficou expresso quais foram os critérios que embasaram a decisão pela revogação da gratuidade, bem como quais foram os estudos técnicos que serviram como diretrizes para a citada revogação da gratuidade. Além da falta de apresentação dos fundamentos técnicos para essa decisão, não está claro qual foi a suposta economia ou vantagem que o Erário performou com o corte do benefício supramencionado.
Observamos que o corte abrupto deste benefício aos idosos da faixa etária de 60 a 64 anos é um retrocesso no arcabouço legislativo do Estado de São Paulo, pois fere não só o direito adquirido, mas fere um direito fundamental de caráter social.
Diante destes fatos e dados, é de extrema importância o esclarecimento dos motivos que resultaram na revogação da gratuidade dos idosos na faixa etária de 60 a 64 anos, assim como, a prestação de informações sobre quais foram os critérios e estudos técnicos, planilhas de composição de preços e percentual do subsídio na política tarifária na para tal revogação.
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